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RELATORIO 

O Sr. Ministro Rodrigues Alck
min: Trata-se de recurso 
extraordinário interposto, pela letra 
d, de decisão do Tribunal Federal de 
Recursos, desse teor: «Pauta de va
lor mInírao. Dl. 730/69, art. 5?, pará
grafo ímico. - As Resoluções do 
CP A, presumidamente tomadas para 
atender à finalidade desse Orgão, 
após demorado exame, independem 
de ~damentação no corpo do pró
prio ato.» 

Sustenta a recorrente que. ao con
siderar" válida a Resolução 824170, 
apesar de o ato não estar fundamen
tado, o acórdão divergiu de copiosa 
jUrisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, segundo a qual ê ilegal a 
adoção de tal medida. 

Demonstrada a divergência, o re
curso foi admitido. 

E o parecer da Procuradoria-Ge
ral da República é pelo não 
conhecimento ou não provimento. 

]i} O relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rodrigues Alckmin 

somente nos arestos invocados pela 
recorrente, mas também mais re
centemente no julgamento do RE 
80.257/SP, nesta Turma (RTJ. 
81/464), a respeito da mesma Reso
lução 824, sendo relator o eminente 
Ministro Bilac Pinto. Aos fundargen
tos desse julgado e aos dos referidOS 
no voto que nele proferi me reporto, 
para conhecer do presente recurso e 
provê-lo, concedendo a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

RE 89.613 - SP - ReI. Min. Rodri
gues AlckmIn. Recte: C.C.E. -
Indústria e Comércio de Componen
tes Eletrônicos S.A. (Advs. Joseval 
Slrqueira e outro). Recda: União Fe
deral. 

Decisão: Conhecido e providO nos 
termos do voto dO' Ministro Relator. 
Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Anto
nio Neder. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Rodrigues Alckmin e Soa
res Munoz. - Ausentes justificada
mente os Srs. Ministros Xavier de 
Albuquerque e Cunha Peixoto. - 2? 
Subprocurador - Geral da Repúbli
ca, o Dr. Francisco de Assis Toledo. 

(Relator): - Apesar do dissídio que Brasília, 13 de outubro de 1978 -
se pôs em julgados, mantenho-me Antonio Carlos de Azevedo Braga, 
fiel à orientação que prevaleceu não Secretário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N!' 89.747 - SP 
(Segunda Turma) 

Relator: O Sr. Ministro Djaci Falcão 
Recorrente: Well1ngton Nogueira Santos - Recorridos: Umeklchi Sasaki 

e outros. 
Corretagem. Assiste ao corretor direito ao recebimento da 

remuneração. desde que o negócio se realize em virtude da sua re
gular intervenção. pouco importando a inexecução do contrato por 
culpa dos contratantes. Recurso extraordinário conhecido e provida 
por força do dissídio jurisprudencial. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidOS estes 
autos, acordam os Ministros da 

Segunda Turma do Supremo Tribu
nal Federal, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por unanimidade de votos, co-

João Carlos
Realce
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nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento nos termos do voto do Minis
tro Relator. 

Brasília. em 24 de outubro de 1978 
- Djac1 Falcão, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. M1n1stro Djacl Falcão: Adoto 
como relatório o despacho que 
admitiu o recurso, in verbls: 

«lo Trata-se de cobranca de 
comissão, por intermediação de 
negócio, movida por Wellington 
Nogueira Santos contra Umektch1 
Sasak1 e outros. 

O autor foI contratado pelos réus 
para venda de uma indústria, me
diante o pagamento de comissão. A 
venda foi feita através de transfe
rência de ações da referIda indús
tria. 

Dos três réus, dois apresentaram 
reconvenção. pleiteando indeniza
ção pelos prejUízos resUltantes da 
operação. 

Na primeira instância, o magis
trado julgou a reconvenção 
improcedente, acolhendo, em par
te, a ação, para condenar os réus 
na metade da comissão (fls. 251-
255). 

A Egrégia Quinta Câmara, apre
ciando os recursos interpostos, jul
gou a ação improcedente, manten
do a improcedência da 
reconvenção (fls. 298-300). 

Inconformado, o autor recorre 
extraordinariamente, com apoio 
nas letras a e d do permissivo 
constitucional. 

Alega violação dos artigos 891 e 
896 do Código Civil. E, reclama o 
pagamento da comissão, porque o 
negóciO se concretizou, sendo devi
da, portanto, ,a remuneracão con
tratada, conforme tem sido julgado 

CRE. 78.758-RTJ. 72/514; Emb. 
1135.032 deste E. Tribunal; 
RTJSP-13/174 e 6/198; Rev. For. 
215/162). 

Houve Impugnação. 
2. O v. acórdâo salientou: «Os 

recursos dos réus são acolhidos 
na parte em que pedem a impro
cedência da demanda. As ações 
foram vendidas a um gruPo llde
rado por José Donato de Araújo 
Cf. 9). mas não só tal pessoa era 
conhecido estelionatário já com 
várias condenações criminais, 
como ainda. o contrato de trans
ferência das ações vem a ser 
descumprido. o que resultou na 
rescisão judicial do contrato res
pectivo (fi. 145). O negócio, as
sim, não se pode dizer que tenha 
se efetivado, e por isso o autor 
não faz jus à comissão cobrada)). 
(f. 299). 

Assim decidindo, não contrariou 
os incisos acima apontados, que 
cuidam da lndlvisib1l1dade e 
solidariedade das obrigações. 

Não se legitima o apelo pela le
tra a. 

Sob outro prisma, a Turma Jul
gadora negou o direito à comissão, 
porque houve descumprimento do 
contrato, rescindido posteriormen
te. 

Demonstrou. porém, o recorren
te. que a inexecução do contrato 
não. afasta a remuneração 
CRev. For. 215/162; RTJSP13-175). 

Diànte do exposto, defiro, em 
parte. o extraordinário, para 
determinar o processamento pela 
letra d. 

Int. 
São Paulo, 29 de março de 1978 

- Milton Evaristo dos Santos, 
Presidente.») (fls. 315/317). 
Com as razões de fls. 321/324 e 

contra-razões de fls. 328/331, 
subiram os autos a esta Corte. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Djac1 Falcão (Rela
tor): Diz o acórdão recorrido: 

«Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação n? 238.693, 
da comarca de São Paulo, em que 
são apelantes e reciprocamente 
apelados wellington Nogueira San
tos e Umekichi Sasaki, Domingos 
Antonio Silveira de Sylos e Andrea 
Carlos Orchis: 

Acordam. em Quinta Câmara do 
Primeiro Tribunal de Alçada Civil, 
por votação unânime. dar provi
mento em parte aos recursos dos 
réus. prejudicado o do autor. 

1 - O autor foi contratado pelos 
réus, para venda de uma iQ.dústria, 
mediante o pagamento de determi
nada comissão. A venda foi feita, 
através de um contrato de transfe
rência de ações da mencionada in
dústria. 

Pretende o autor, o recebimento 
de sua com1ssão, no valor de Cr$ 
167.300,()/); dos três réus, dois apre
sentaram reconvenção, pleiteando 
indenização pelos prejuízos resul
tantes da aludida operação. A re
convenção foi atribuído o valor de 
Cr$ 500.000.00 (fI. 171). 

A sentença deu pela procedência 
parcial da ação. condenando os 
três réus ao pagamento de metade 
da comissão pretendida; outros
sim, Julgou improcedente a recon
venção, ficando os réus condena
dos em. verba honorária. 

2 - Os recursos dos réus são 
acolhidos na parte em que pedem 
a improcedêncIa da demanda. As 
ações foram vendidas a um grupo 
liderado por José Donato de Araú
jo (fi. 9), mas não s6 tal pessoa era 
conhecido estelionatário já com vá
rias condenações criminais. como 
ainda, o contrato de transferência 
das ações vem a ser descumprido. 
o que resultou na rescisão judicial 
do contrato respectivo (f. 145). O 

negócio, assim. não se pOde dizer 
que tenha se efetivado, e por isso O 
autor não faz jus à comissão co
brada. 

3 - No tocante à reconvenção, 
também improcede. 

O corretor não reSPOnde pela ido
neidade moral e financeira do 
comprador, embora lhe incumba 
obter indagações a respeito para 
fornecer ao cliente. E, no caso, não 
se pode afirmar que o autor tivesse 
Prévio conhecimento de que o llder 
do grupo de adquirentes estivesse 
agindo de má-fé. 

Por outro lado, também os réus 
agiram com imprudêncIa. deixan
do de procurar melhores informa
ções a respeito do referido José 
Donato de Araújo. 

Nessas condições, não pode o au
tor ser responsabilizado pelo fra
casso da transação. 

4 - Em face do exposto, ficam 
Julgadas improcedentes a aeão e a 
reconvenção. Custas da ação, pelo 
autor, e da reconvenção, pelos re
convintes. O autor e os dois recon
vintes estão sujeitos à verba hono
rária de 10%. em proporção das 
respectivas sucumbências. O réu 
Umekichi Sasaki não pagará cus
tas e perceberá do autor a honorá
ria de cinco m1l cruzeiros. 

Tomou parte no julgamento o 
Juiz Rebouças de Carvalho (revi
sor). 

São Paulo, 24 de novembro de 
1977 - Machado Alv1m - Presi
dente com voto - Rodrigues Porto 
- Relator. »(fls. 298/300). 

Alega o Recorrente, como funda
mento do seu recurso pela letra a, do 
permissivo constitucional. negativa 
de vigência dos arts. 891 e 896, do 
C.C. 

Não merece prosperar o apelo no 
que concerne às alegações de viola
cão dos arts. 891 e 896, do C.C., eis 



326 R.T.J. - 90 

que os dispositivos invocados tratam 
da indivisibilidade e da solidarieda
de das obrigações, prec,eitos não 
tratados pelo acórdào recorrido. 

Procede. contudo, a fundamenta
ção do recurso com base na diver
gência jurisprudencial. 

A decisão recorrida baseou-se em 
que o contrato de transferência das 
ações foi descumprido, resultando na 
rescisão judicial (fI. 145). E 
textualmente: 

({O negócio, assim. não se pode 
dizer que tenha se efetivado. e por 
isso O autor não faz Jus à comissão 
cobrada)}. 
O recorrente traz a confronto as 

seguintes declsões: 

({Corretagem - Venda de imóvel 
rural - Pessoa que aproxima os 
interessados - Efetivação do ne
gócio desfeito. em seguida, pelo 
vendedor, com alegação de dificul
dade no recebimento de um cheque 
do comprador - Direito do inter
mediário ao recebimento da comis
são...... in Rev. de Jurisprud. do 
Tnb. de Just. de S.P. 13/174. 
corretagem - Condições para 
obtê·la - para que alguém possa 
ter direito à corretagem é preciso, 
além da autorização legítima para 
mediar, que aproxime as partes e 
que o negócio se Gonclua nas condi· 
ções propostas. in Rev. de Jurisp. 
do Trib. de Just. de S.P. 6/198. 

Corretagem - desde que aproxi· 
me as partes e promova o acordo 
entre elas, passa a ter direito a'o 
recebimento da corretagem res
pectiva, pouco importando que ve
nha a ocorrer a inexecução do con
trato por culpa dos contratantes. 
voI. 215/162 - Revista Forense». 
(f. 306). 

As duas primeiras são do Tribunal 
de Justiça de São Paulo. 

verifica-se, não apenas dos acór
dãos apontados como de vários 

- _ .. - _._ .. __ ._-----

outros julgados desta Corte, que o di
reito à cobrança de corretagem está 
vinculado, basicamente, à concreti
zação do negócio através de um do
cumento que o formalize, 
considerando-se, mesmo, que a mis
são do intermediário se exaure com 
a aproximação das partes e com o 
acordo de vontades, não podendo ser 
responsabilizado, por conseguinte, 
pelo inadimplemento, posterior, das 
obrigações assumidas pelo compra
dor (v. RE 76.468 - RTJ 66/324, RE 
77.800 - RTJ 69J584). 

o instrumento adequado a invali
dar contrato de compra e venda 
firmado e não cumprido é o da ação 
ordinária de rescisão que foi, aliás, 
utllizado pelos ora Recorridos (fls. 
140-144), a quem incumbia, outrossim, 
a investigação sobre a idoneidade 
moral das pessoas com quem preten
diam transacionar. 

Ressalte-se que, em nenhum mo
mento, seja na sentença de I? grau, 
sej a no acórdão recorrido, à vista 
das provas constantes dos autos, foi 
levantada a possibllidade de ter o 
ora Recorrente agido de má-fé ou 
em conlUir com o comprador, poste
riormente inadimplente. 

Assina e-se, ao lado disso, que a 
estipulação da comissão a ser paga, 
a título de corretagem, ao ora Re
corrente, foi feita de livre vontade 
por um dos vendedores, em nome 
dos demais e em papel timbrado da 
empresa (f. 12) e que o negócio obje
to da mesma concretizou-se através 
do contrato de fls. 9/11 verso, com o 
que se completam os pressupostos 
exigíveis à constituição do direito à 
cobrança de corretagem. 

Ante o exposto. conheço do recurso 
e lhe dou provimento para resta
belecer a decisão de primeira instân
cia (f. 255), conforme pedido formu
lado pelo recorrente (t. 324). 
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EXTRATO DA ATA 
RE 89.747 - SP - ReI.: Min. Djaci 

Falcão. Recte.: Wellington Nogueira 
Santos (Adv. João Casimiro Costa 
Neto). Recdos.: Umekichi Sasaki e 
outros (Advs. P. Pedrosa Tambellini 
e Atalla A. Attie). 

Decisão: Conhecido e provido noS 
termos do voto do Ministro Relator. 
Unânime. Ausentes, ocasionalmente, 
os Srs. Ministros Leitão de Abreu e 
Cordeiro Guerra. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci 
Falcão. - Presentes à Sessão os Srs. 
Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Moreira Alves e Decio Mi
randa - 5? Subprocurador-Geral da 
República, o Dr. Mauro Leite Soa
res. 

Brasília, 24 de outubro de 1978 -
Hél1oFrancisco Marques, Secretário. 

RECURSO EXTRAORDlNARIO N? 89.886 - MT 

(Primeira Turma) 

Relator: O Sr. Ministro Rafael Mayer. 
Recorrente: José Antonio de çastro - Recorrido: Estado de Mato Gros-

50. 

Magistrado. Aposentadoria. Gratificação de representação. Lei 
estadual 3.487/74-MT. 1 - Em face da garantia expressa no art. 113, 
§ I?, da Constituição Federal, incorpora-se aos vencimentos dos roa
gistrados, para efeito de aposentadoria, a gratificação de represen
tação prevista no art. I? da Lei 3.487/74, do Estado de Mato Grosso. 
2 - Inconstitucionalidade do dispositivo em causa, restrita à expres
são «para qualquer efeito», DOS termos do julgamento dos ERE 
86.674, pelo TI1bunal Pleno. 3 - Recurso extraordinário conhecido e 
providO. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Supremo Tribu
nal Federal, em conformidade com a 
ata de julgamentos e notas taquigrá
ficas, à unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. 

Brasília, 15 de maio de 1979 
Thompson Flores, Presidente 
Rafael Mayer, Relator. 

RELATÚRIO 

O Sr. Mtn1stro Rafael Mayer: O 
Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso. denegou por 
maioria de votos, a segurança impe
trada pelO Juiz aposentado José An-

tonio de Castro, contra o ato admi
nistrativo do Estado que excluiu com 

base no art. I? da Lei Estadual 3.487, 
de 1974, do cálculo dos seus proven
tos, o percentual de retribuição de
nominada gratifiçacão de represen
tação, posto que, no efeito da lei, não 
se incorpora aos vencimentos, o que, 
todavia, o Impetrante inquinava de 
inconstitucional Assim está a emen
ta do acórdão recorrido: 

«Mandado de segurança. Gratifi
cação de representação dos 
magistrados em atividade. Exclu
são dos proventos da aposentado
ria. Ato com fulcro em lei não de
clarada inconstitucional. 

Se o ato de aposentadoria decre
tado pelo Governador exclui dos 
proventos da inatividade a gratif1· 


